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Coordenador Legislativo 

 

Serra, 29 de outubro de 2020.

DE: Divisão Legislativa
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 898/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 86/2020

Autoria:

FABÃO DA HABITAÇÃO

Ementa: Projeto de Lei nº86/2020 - Dispõe sobre prioridade de vaga em escola e creche de
rede municipal para filho(a) de mulheres vitimas de violência domestica, de natureza física,
sexual, moral, psicológica e patrimonial, no município de Serra.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Promulgar Lei

Ação realizada: Promulgada

Descrição: Promulgado por Decurso de Prazo. Lei Municipal nº 5231/2020.

Próxima Fase: Arquivado
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